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ATA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3 

 4 
Aos  t rês  d ias  do  mês  de  Se tembro  de  2015  reun i ram -se ,  5 
o rd ina r iamente ,  no  P lená r io  Euzéb io  Ba r th ,  às  14  ho ras ,  os  6 
segu in tes  vereado res :  MAURO DOS S ANTOS MEREGALI ,  7 
ADELINO STECANELA,  ANDRE ANTÔNIO RANDAZZO DOS 8 
REIS ,  ANDRÉ LUIS  DE OLIVEIRA SELISTRE,  ANTÔNIO TADEU 9 
DAS NEVES,  CANTÍDIO BORGES LIMA MACHADO, ERONITA 10 
ANDR ADE DA S ILV A,  JO ÃO LUIS  MOREIRA DA S ILV A,  JOR GE 11 
ELOY DE OLIVE IRA,  JOSEMAR RAIMUNDO BANDEIRA,  12 
MARCI ANA AP ARECIDA M ACHADO ,  MARG ARETE DE 13 
OLIVEIRA PEREIRA,  P AULO FERNANDO TELLES.  PRESENTE 14 
O CONSULTOR JURÍDICO DR.  C IRANO BEMFICA SO ARES.  15 
Cons tando  o  número  regu la r  de  Ve reado res  o  Senhor  16 
P res iden te ,  em nome  de  Deus,  deu  po r  abe r tos  os  t rab a lhos  no  17 
P lená r io  Euzéb io  Ba r th .  A  segu i r  o  Senho r  Pres iden te  so l ic i t ou  18 
ao  Exmo.  Senhor  Sec re tá r io  que  rea l i zasse  a  le i tu ra  de  um 19 
t recho  b íb l i co  na  fo rma  de  cos tume .  A  segu i r  o  Sr .  Pres iden te  20 
passou  pa ra  o  EXPEDIENTE DO DI A :  O f .  Nº  563 /15 -GPM -  21 
Poder  Execu t i vo  -  Respos ta  ao  reque r imento  nº  334 /15de 22 
au to r ia  do  Ver .  And ré  Randazzo .  Of .  C i rc .  049 /15  -  José l ia  23 
F raga  -  Conv ida  à  caminhada C ív i ca  em comemoração à  24 
Independênc ia  do  Bras i l ,  d ia  07  de  se tembro  a  pa r t i r  das  25 
8h30min  na  Av.  Bo rges  de  Mede i ros ,  em f ren te  à  P re fe i tu ra .  26 
REQUERIMENTO Nº  342 /15  –  ANDRÉ SELISTRE -  VOTOS DE 27 
CONGRATULAÇÕES  ao  Exce len t íss imo  Senhor  P AULO 28 
ROBERTO BIER , P re fe i to  Mun ic ipa l ,  bem como ao  I lus t r íss imo 29 
Senhor  MARCELO DOS S ANTOS SILV A , bem como a  todos  os  30 
envo lv idos  na  o rgan ização  da  20ª  ed ição  do  Campeonato  de  31 
Fu tebo l  Se te ;  pe la  g rand iosa  dec isão  com en t rega  de  p rem iação  32 
p romov ido  no  Campo  de  Fu tebo l  da  Boa  V is ta ,  1 º  D is t r i to  do  33 
Mun ic íp io ,  no  ú l t imo  sábado ,  d ia  29  de  agosto  do  co r ren te  ano .  34 
REQUERIMENTO N º  343 /15  –  MAURO MEREG ALI  -  So l i c i ta  35 
in fo rmações  pa ra  que  a t ravés  da  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  da  Saúde 36 
se ja  encam inhada a  es ta  Casa  Leg is la t i va ,  a  re lação  de ta lhada,  37 
do  ano  de  2014,  das  despesas  com manutenção  de  au tomóve is ,  38 
car ro  a  car ro ,  mês  a  mês.  A  segu i r  o  S r .  P res iden te  passou  pa ra  39 
o  EXPEDIENTE DO DIA:  Não havendo  p ronunc iamentos ,  o  Sr .  40 
P res iden te  passou  pa ra  a  ORDEM DO DIA:  Em questão  de  41 
Ordem,  o  Vereado r  CANTÍDIO MACHADO so l i c i tou  que  o  P ro je to  42 
de  Le i ,  que  es taca  com v i s tas  ao  mesmo,  fosse  ap rec iado  na  43 
Ordem do  D ia .  Aca tada  a  Ques tão  de  Ordem,  o  S r .  P res iden te  44 
so l i c i tou  ao  S r .  Secre tá r io  que  e fe tuasse  a  le i t u ra  dos  p ro je tos .  45 



 2  

PROJETO DE LEI  Nº  192 /15  -  Auto r i za  con t ra tação  temporár ia  46 
de  excepc iona l  in te resse  púb l ico ,  e  dá  ou t ras  p rov idênc ias  -  01  47 
Ins t ru to r  de  Banda,  01  Ins t ru to r  de  Mús ica /Esca le ta ,  01  Ins t ru to r  48 
de  Mús ica /Tec lado ,  02  Ins t ru to res  de  Ka ra tê ,  01  Ins t ru to r  de  49 
Taekwondo  –  Co locado  em d iscussão,  não  havendo 50 
man i fes tação  P lená r ia ,  em vo tação  fo i  ap rovado  pe la  ma io r ia  51 
dos  p resen tes ,  com pa rece r  das  Comissões.  PROJETO DE LEI  52 
Nº  197 /15  -  Autor i za  a  aber tu ra  de  Créd i to  Sup lementa r ,  po r  53 
Redução  Orçamentár ia ,  no  Orçamen to  Mun ic ipa l ,  a l te ra  as  Le is  54 
Mun ic ipa is  nº  6 .831 /2013,  que  d ispõe  sob re  o  P lano  P lu r ianua l  55 
do  Mun ic íp io  pa ra  2014  a  2017,  Le i  Mun ic ipa l  n º  7 .242 /2014,  56 
que  d ispõe  sob re  a  Le i  de  D i re t r i zes  Orçamen tár ias  pa ra  o  57 
exe rc íc io  de  2015,  e  Le i  Mun ic ipa l  n °  7 .281 /2014 que  d ispõe  58 
sob re  a  Le i  Orçamentá r ia  Anua l  e  suas  a l te rações,  no  va lo r  R$ 59 
81 .077 ,60  -  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Obras  -  Co locado  em 60 
d iscussão ,  não  havendo  man i fes tação  P lená r ia ,  em vo tação  fo i  61 
ap rovado  pe la  ma io r ia  dos  p resen tes ,  com pa recer  das  62 
Comissões.  PROJETO DE LE I  Nº  198 /15  -  Auto r i za  a  abe r tu ra  63 
de  Créd i to  Sup lementa r ,  po r  Redução  Orçamen tár ia ,  no  64 
Orçamento  Mun ic ipa l ,  a l te ra  as  Le is  M un ic ipa is  nº  6 .831 /2013,  65 
que  d ispõe  sob re  o  P lano  P lu r ianua l  do  Mun ic íp io  pa ra  2014  a  66 
2017 ,  Le i  Mun ic ipa l  n º  7 .242 /2014,  que  d ispõe  sob re  a  Le i  de  67 
D i re t r i zes  Orçamen tár ias  pa ra  o  exe rc íc io  de  2015 ,  e  Le i  68 
Mun ic ipa l  n °  7 .281 /2014  que  d ispõe  sob re  a  Le i  Orçam entá r ia  69 
Anua l  e  suas  a l te rações ,  no  va lo r  R$  206 .800 ,00  -  Secre ta r ia  70 
Mun ic ipa l  de  Agr i cu l tu ra  e  Me io  Ambien te  –  Co locado  em 71 
d iscussão ,  não  havendo  man i fes tação  P lená r ia ,  em vo tação ,  f o i  72 
ap rovado  pe la  ma io r ia  dos  p resen tes  e  uma  abs tenção  do  73 
Ve reador  And ré  Randazzo .  PROJETO DE LEI  Nº  200 /15  -  Dá 74 
denominação  a  uma  Es t rada  nes ta  C idade,  e  dá  ou t ras  75 
p rov idênc ias  -  Es t rada  "TRAVESSA FÊNIX"  -  Co locado  em 76 
d iscussão ,  não  havendo  man i fes tação  P lená r ia ,  em vo tação  fo i  77 
ap rovado  pe la  ma io r ia  dos  p resen tes ,  com pa recer  das  78 
Comissões.  P ARECER CONTRÁRIO AO PROJETO DE LE I  Nº  79 
184 /15  –  Co locado  em d iscussão ,  o  Ve reado r  ANDRÉ  80 
RAND AZZO  se  abs teve  de  vo ta r  o  parece r ,  em razão  de  se r  o  81 
p roponente  do  p ro je to .  Co locado  em vo tação ,  f o i  ap rovado  o  82 
pa rece r  pe la  ma io r ia  dos  p resen tes  e  uma  abs tenção.  VETO 83 
TOTAL AO PROJETO DE LEI  Nº  101 /15  –  Pro íbe  o  Execu t i vo  e  84 
o  Leg is la t i vo  Mun ic ipa is  de  ce leb ra r  ou  p ro r roga r  con t ra to  com 85 
pessoa  ju r íd i ca ,  bem como um consó rc io  de  pessoas  ju r íd icas ,  86 
que  tenha  e fe tuado  doação  em d inhe i ro ,  ou  bem es t imáve l  em 87 
d inhe i ro ,  pa ra  pa r t ido  po l í t i co  ou  campanha e le i to ra l  de  88 
cand ida to  a  ca rgo  e le t i vo ,  po r  4  (qua t ro )  anos ,  con tados  da  da ta  89 
de  doação.  Co locado  em d iscussão,  man i fes tou -se  o  Vereado r  90 
MAURO MEREGALI :  Cumpr imentou  os  p resen tes  na  Casa ,  91 
co locou  o  Ve reado r  que  po r  acaso  pegou  o  jo rna l  onde  constava  92 
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que  o  Senado  ap rovou  o  P ro je to  de  Le i  que  p ro íbe  a  doaç ão de  93 
d inhe i ro  de  Empresas  doa rem pa ra  pa r t idos  em campanhas  94 
e le i to ra is ,  tudo  ocor reu  a t ravés  da  sugestão  apresen tada  pe la  95 
Senadora  Vanessa  Grazz io t in ,  do  PCdoB do  Amazonas .  D isse  o  96 
Ed i l  que  os  Senadores  mant i ve ram doações  de  pessoas  F ís icas ,  97 
co locou  que  o  resu l tado  da  vo tação  fo i  aper tado  com t r in ta  e  98 
se is  vo tos  favo ráve is  con t ra  t r in ta  e  um.  D isse  o  Ve reado r  que ,  99 
ho je ,  a  ma io r  Empresa  Nac iona l ,  que  é  a  Pe t robrás ,  e  todas  as  100 
p res tado ras  de  serv i ço  pa ra  a  Pe t robrás ,  que  faz  uso  da  101 
cor rupção ,  que  fa lam que  tem a  ma io r  f ac i l idade  de  pa r t ic ipa r  102 
das  l i c i t ações ,  ás  vezes  são  fe i tas  to ta lmente  lec ionadas .  103 
Co locou  o  Ve reado r  que  quando  ap resen tou  o  P ro je to  jama is  104 
qu is  in te r fe r i r  na  Leg is lação  E le i to ra l ,  como todos  os  105 
Ve readores  sabem que  na  Casa  não  podem Leg is la r  sob re  a  Le i  106 
E le i to ra l ,  que  podem c r ia r  d i f i cu ldades,  f rea r  poss ib i l idades ,  107 
pa ra  que  a  co r rupção  não  possa  v i r  a  ex is t i r ,  que  nunca  ouv iu  108 
fa la r  em co r rupção  na  P re fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io ,  em 109 
c inquenta  e  qua t ro  anos  de  v ida .  Re la tou  o  Ve reado r  que  isso  110 
pode  oco r re r ,  que  são  homens,  mas que  não  é  o  que  acon tece  111 
no  Mun ic íp io ,  onde  todos  são  c idadãos  de  bem.  Ins is t iu  em d ize r  112 
que  mu i tos  não  le ram seu  P ro je to .  O  Ed i l  f ez  a  le i tu ra  do  seu  113 
P ro je to .  Man i fes tou  que  não  in te r fe r iu  na  Leg is lação  E le i to ra l ,  114 
que  é  uma  Le i  Mun ic ipa l ,  não  tendo  o  porquê  do  P re fe i to  não  115 
aca ta r ,  somente  i rá  p ro ib i r  o  p róx imo  p re fe i to  de  faze r  con t ra tos  116 
com pessoas  que  f i ze ram doações na  campanha  E le i to ra l ,  que  117 
não  vê  nenhum prob lema  n isso .  In fo rmou  que  o  Senado ,  no  d ia  118 
an te r io r ,  aca tou  os  parece res  da  P rocu rador ia  d o  Mun ic íp io ,  119 
pe los  pa receres  da  Casa  sendo  um Pro je to  Incons t i tuc iona l  que  120 
f i casse  a  c r i té r io .  Mas  o  ve reador  ped iu  que  a  Casa  de r rubasse  121 
o  Ve to  do  P re fe i to  mesmo que  sendo  endossado  pe lo  Senado 122 
Fede ra l  do  B ras i l  .Em apa r te  fa lou  o  Ve reado r  P AULO TELLES:  123 
Cumpr imen tou  o  Ve reador  Mauro  Merega l i ,  d i zendo  d isco rda r  124 
po r  en tender  que  os  Mun ic íp ios  não  têm competênc ia  para  125 
Leg is la r  sob re  maté r ias  de  l i c i tações ,  que  são  regu ladas  pe la  le i  126 
n °  8 .666 ,  e  sob re  o  Mun ic íp io  não  te r  competênc ia  de  Leg is la r  127 
sob re  maté r ia  E le i to ra l .  D isse  o  Vereado r  que ,  por  co inc idênc ia ,  128 
do  con teúdo  do  P ro je to  do  Ve reado r  ser  Incon st i tu c iona l ,  se r  129 
I lega l ,  não  es tá  ba tendo  de  f ren te  com a  maté r ia  que  é  130 
Leg is lada  pe lo  Congresso  Nac iona l ,  que  pode rá  no  fu tu ro ,  ba te r  131 
de  f ren te  com uma Le i ,  pode rá  que  se r  mod i f i cada  pa ra  anda r  132 
consoante  à  maté r ia  E le i to ra l ,  que  é  de  competênc ia  do  133 
Congresso  Nac iona l .  D isse  que  não  que r  de ixa r  te r  admi ração  134 
pe lo  Ve reado r  Mauro  Merega l i ,  que  é  apenas  uma  fo rma de  135 
pensamento .  P rossegu iu  o  Ve reado r  MAURO MEREG AL I :  Fa lou  136 
que  a  in tenção  é  a  t ranspa rênc ia ,  que  os  co legas  Ve readores  137 
i rão  vo ta r ,  que  podem de r ruba r  o  Ve to  ou  n ão ,  mas somente  138 
que r  t ranspa rênc ia .  D isse  o  Ve reado r  que  f i ca  compl icado  139 
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quando  uma  empresa  p res ta  se rv i ços  pa ra  a  P re fe i tu ra ,  que  140 
co locou  d inhe i ro  em campanha.  Re la tou  o  Ed i l  que  pode  haver  141 
desconf ianças ,  po is  pode  pa t roc ina r  a  campanha tan to  do  142 
Leg is la t i vo  como Execu t i vo .  Quando  tem que  se  ap rova r  a lgo  na  143 
Casa  pode  causa r  mot i vo  de  desconf iança ,  co locou  que  isso  não  144 
acon teceu  po rque  as  ú l t imas  empresas,  que  recebe ram  145 
incen t i vos ,  não  t i nham nada  a  ve r  com as  u l t imas  e le ições .  146 
Ressa l tou  que  seu  P ro je to  v i sa  da r  t ransparênc ia ,  pa ra  p ro tege r  147 
a  p róx ima  Leg is la tu ra  da  Casa .  Em apa r te  fa lou  o  Vereado r  148 
CANTÍDIO MACHADO:  o  Ve reado r  fo i  f avo ráve l  com o  Ve reador  149 
Mauro  Merega l i ,  co locou  que  se  o  cand ida to  n ão  pode  gas ta r  de  150 
seu  p róp r io  recurso ,  como  te rce i ros  pode  faze r  doação  para  151 
campanha .  Prossegu iu  o  Vereado r  MAURO MEREGALI :  re la tou  152 
que  as  ú l t imas  in fo rmações  que  se  teve  que  46% das  doações  153 
dos  do is  cand ida tos  à  P res idênc ia  da  Repub l ica ,  es tão  154 
envo lv idos  no  lava  ja to ,  o  Supremo T r ibuna l  levan ta  suspe i tas  155 
que  as  doações  que  fo ram fe i t as ,  que  fo ram dec la radas ,  podem 156 
te r  s ido  mot i vo  de  p rop inas .  Fa lou  o  Ed i l  que  quer  ev i ta r  que  157 
esse  t i po  de  co isa  possa  v i r  acon tece r  em Santo  An tôn io  da  158 
Pa t ru lha .  Ve reado r  JO ÃO LUÍS MOREIRA:  Cumpr imentou  os  159 
p resen tes  na  Casa,  d i zendo saber  o  que  es tá  acon tecendo a  160 
n íve l  de  B ras i l ,  Es tado  e  Mun ic í p io .  Fa lou  o  Ed i l  que  na  161 
Leg is la tu ra  passada  so f reu  mu i to  com a  h is tó r ia  do  pa radão,  162 
não  qu is  a f i rmar  que  fo i  ve r íd i co ,  mas  d isse  que  o  Ex -P re fe i to  163 
não  pod ia  l ibe ra r  po rque  t i nha  um compromisso  com o  164 
empresár io  Marco l ino  Gomes,  ass im  como com o  empresá r io  165 
José  Guer re i ro  da  Sudeste ,  con fo rme  o  Ed i l  as  pessoas 166 
comentavam  que e ra  um comprom isso  de  campanha ,  que  que  167 
hav iam receb ido  recursos  para  a  campanha,  po r  esse  mot i vo  168 
não  co loca ram o  pa radão  pa ra  o  cen t ro  da  C idade  porque  já  169 
hav ia  compromet imento ,  com os  do is  empresá r ios .  D isse  o  170 
Ve reador  que  se  i sso  fo r  ve r íd i co ,  pa ra  n ão  acon tece r  ma is ,  171 
pa ra  que  o  a tua l  Pre fe i to  não  f i que  amar rado  a  esses  172 
empresár ios ,  que  la rgam d inhe i ro  e  depo is  vem cob rar ,  t i ra r  173 
p rove i to  do  Gove rno ,  sabe  que  i sso  ocor re  a  n íve l  Fede ra l ,  174 
Estadua l  e ,  po rque  não ,  Mun ic ipa l .  Co locou  o  Ed i l  que  sabe  de  175 
co lega  Ve reado r  que  t raba lhou  na  raça ,  sem d inhe i ro ,  tem 176 
ou t ros  que  tem ma is  cond iç ões ,  j á  f azem mais  mate r ia l ,  se  177 
começar  a  receber  d inhe i ro  de  te rce i ros ,  a lguns  Vereado res  não  178 
te rão  ma is  chance  de  con t inua r ,  ped iu  que  todos  vo tassem 179 
con t ra  o  Ve to  do  P re fe i t o .  Em apa r te  fa lou  o  Ve reado r  P AULO 180 
TELLES:  Man i fes tou  o  Ed i l  que  d iscorda  com a  op in ião  do  181 
Ve reador  João  Lu ís  More i ra ,  que  de fende  o  P ro je to ,  po r  que  182 
ex is te  uma  Cons t i tu ição  Fede ra l ,  Es tadua l  e  as  Le is  dos  183 
Estados  e  da  Un ião ,  co locou  se  começarem a  ab r i r  p recedênc ia  184 
no  Mun ic íp io ,  pode rão  es ta r  ins t i tu indo  a  nova  Repúb l i ca  185 
Pa t ru lhense  de  San to  An t ôn io  da  Pa t ru lha .  Co locou  que  não  186 
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podem es ta r  i n f r ing indo  Le is  Federa is  e  Es tadua is ,  menc ionou 187 
que  o  con teúdo do  P ro je to  do  Vereado r  Mauro  Merega l i  é  mu i to  188 
bom,  avançado,  conco rdou  com o  con teúdo  do  P ro je to ,  se  em 189 
a lgum momen to  fo r  co locado  em prá t ica  sem ap rovação  da  Le i ,  190 
i rá  te r  um  avanço  em te rmos E le i t o ra l  e  L ic i tação .  Re la tou  o  Ed i l  191 
que  a  Casa  es ta rá  ass inando  uma  cer t i d ão  de  inobse rvânc ia  da  192 
Le i ,  sendo  que  n ão  se  pode  in f r i ng i r  a  Le i ,  sendo  que  o  193 
Mun ic íp io  pode  se  to rna r  uma  Repúb l ica ,  v i vendo  i so lado  da  194 
Leg is lação  Fede ra l ,  ped iu  que  o  Ve reador  João  Lu ís  More i ra  195 
re f l i ta ,  e  mude  seu  vo to .  P rossegu iu  o  Ve reado r  JO ÃO LUÍS 196 
MOREIRA:  Colocou  o  Ed i l  que  não  mudará  seu  vo to ,  q ue  já  o  197 
co locou  pa ra  o  Ve reado r  Mauro  Merega l i ,  que  aprendeu  com o  198 
co lega  Advogado Dr .  C i rano  Ben f ica ,  que  tem co isas  Ju r íd icas  199 
que  são  i lega is ,  po rém  mora is ,  que  o  P ro je to  pode  se r  i lega l  200 
pa ra  B ras í l ia ,  mas  pa ra  a  soc iedade  pa t ru lhense ,  se rá  um 201 
p ro je to  mora l ,  onde  i rá  te rm ina r  a  fa r ra  de  empresas  e legendo 202 
Ve readores ,  P re fe i tos ,  Deputados e  a té  mesmo Pres iden te .  203 
D isse  o  Ed i l  se  fo r  para  faze r  uma  Repúb l ica ,  não  de  San to  204 
An tôn i ,o  mas  s im  do  Pa raná  para  ba ixo ,  pa ra  v i ra r  um Pa ís  205 
independente  com t rês  Es tados  de  pessoas  t raba lhado ras .  Mas 206 
em quan to  es t i ve r  nas  mãos  do  povo  de  B ras í l i a  a  co isa  será  207 
fe ia .  Em apa r te  fa lou  o  Vereado r  MAURO MEREGALI :  Vo l tou  o  208 
Ed i l  a  d i ze r  que  seu  p ro je to  não  in te r fe re  na  leg is lação  e le i to ra l ,  209 
que  pessoas  Ju r íd icas  vo tam também,  que  a  in te r fe rênc ia  do  210 
cap i ta l  em todas  as  e le i ções  se jam e las  Es tadua is ,  Mun ic ipa is  e  211 
Fede ra is ,  todos  conhecem,  que  a  ma io r  p reocupação  em uma 212 
e le ição  Mun ic ipa l ,  é  te r  d inhe i ro  pa ra  banca r  a  campanha,  c i tou  213 
o  exemplo  de  uma  empresa  que  ve io  pa ra  o  Mun ic íp io ,  d i zendo  214 
não  sabe r  se  é  ve rdade ,  mas todos  tê m todo  d i re i to  de  levan ta r  215 
dúv idas ,  que  se  teve  uma  empresa  de  l i xo ,  que  fo i  f e i ta  seve ras  216 
acusações  de  te rem s ido  fe i tas  doações  a  cand ida tos  nas  217 
E le ições ,  co locou  se  é  ve rdade  não  sabe,  não  v iu ,  menc ionou  se  218 
fo r  o lha r  as  dec la rações dos  Cand ida tos  a  P re fe i to  não  219 
apa recem,  mas  d iz  que  f ica  em dúv ida  se  não  apareceu  ou  se  220 
não  fo i  p res tado  con tas .  Agradeceu  ao  Ve reado r  Jo ão  Lu ís  221 
More i ra  po r  de fende r  seu  p ro je to  em der rubar  o  Ve to  do  222 
P re fe i to .  Ve reado r  ANDRÉ RANDAZZO:  Cumpr imentou  os  223 
p resen tes ,  man i fes tou  o  Ve reador  que  quando  fo i  co locado  o  224 
P ro je to  o  Ed i l  vo tou  favo ráve l  mesmo sabendo  que  e ra  con t ra  o  225 
pa rece r  Ju r íd i co  da  Casa,  com a  vo l ta  do  Veto  do  Pre fe i to ,  que  226 
vo l tou  a  Casa  sendo  o  u l t imo  d ia  pa ra  ap rec iação ,  aca ta r  ou  227 
de r ruba r  o  Ve to ,  d isse  o  Ve reado r  que  todos  es tão  equ ivocados 228 
com seu  pa rece r  exce to  o  Ve reado r  Mauro  Merega l i ,  o  229 
p roponente  do  p ro je to .  D isse  o  Ve reador  que  o  P ro je to  não  230 
p ro íbe  nenhuma empresa  de  faze r  doação  de  campanha,  231 
podendo doa r  o  va lo r  que  qu ise r ,  que  o  P ro je to  não  p ro íbe  nem 232 
uma  empresa  de  pa r t i c ipar  de  P ro je to  L i c i ta tó r io  a lgum,  sendo  a  233 
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regra  do  p rocesso  l i c i ta tó r io ,  sendo  a  mesm a que  fo i  ap rovada 234 
no  Congresso .  Co locou  que  o  P ro je to  do  Ve reado r  Mauro  235 
Merega l i  apenas  fa la  que  aque le  que  deu  o  d inhe i ro  não  pode rá  236 
p res ta r  se rv i ços  pa ra  a  P re fe i tu ra .  Fa lou  que  sa iu  no  jo rna l  Ze ro  237 
Hora  que  o  Senado  vo ta  doações  de  empresas ,  que  não  se  tem 238 
ma is  o  que  fa la r ,  que  a  regra  va i  va le r  pa ra  a  p róx ima  e le i ção .  239 
D isse  o  Ed i l  que ,  par t i ndo  pa ra  a  pa r te  mora l ,  tem  que  se  240 
de r ruba r  o  Ve to  do  P re fe i to .  Em apa r te  fa lou  o  Ve reado r  PAULO  241 
TELLES:  co locou  o  Vereado r  que  a  Casa  tem que  obse rva r  com 242 
mu i to  cu idado ,  que  se  tem no  Mun ic íp io  ma is  de  se is  m i l  Le is ,  243 
que  há  um es tudo  pa ra  ba ixa r  ess as  Le is  para  m i l  e  qu inhentas  244 
Le is ,  que  mu i tas  es tão  em desuso ,  co locou  se  a  Casa  começar  a  245 
ap rova r  Le is  a lém da  competênc ia  dos  Vereado res ,  que  tem que 246 
começar  a  d im inu i r  não  aprovando  es te  t ipo  de  Leg is lação .  247 
P rossegu iu  o  Ve reado r  ANDRÉ RANDAZZO:  Co locou  o  Ve reado r  248 
que  não  concorda  com a  pa lavra  do  Ve reado r  Pau lo  Te l les ,  mas 249 
conco rda  na  pa r te  que  tem que  d im inu i r  Le is ,  mas  o  p rob lema  é  250 
in te r fe r i r  na  Le i  E le i to ra l ,  co locou  que  a  empresa  que  qu ise r  251 
faze r  a  doação que  qu iser  pa r a  a  campanha  e le i t o ra l  que  doe  252 
pa ra  o  cand ida to  que  qu ise r ,  que  não  há  p ro ib i ção ,  ago ra  253 
co locou  o  Ve reado r  que  em San to  An tôn io  i rá  va le r  que  quem 254 
doou  para  a  campanha  não  pode rá  pa r t i c ipar  do  p rocesso  255 
L ic i ta tó r io ,  con fo rme o  Ed i l  quem f ize r  doação  no  Mun i c íp io  não  256 
pode rá  t raba lha r  pa ra  a  P re fe i tu ra .  Em apa r te  fa lou  o  Ve reado r a  257 
MARCI ANA MACHADO:  Colocou  que  o  Vereado r  que  t i ve r  uma 258 
empresa  não  pode rá  p res ta r  se rv i ço  pa ra  a  P re fe i t u ra ,  se  259 
conven ia r ,  co locou  a  Ed i l  como e la  tendo  uma  p res tado ra  de  260 
serv i ços  não  pode rá  ma is  vende r  seus  se rv iços  a  P re fe i t u ra .  261 
Ped iu  esc la rec imen tos .  Em apa r te  fa lou  o  Ve reador  CANTÍDIO 262 
MACH ADO:  O Vereado r  fez  um esc la rec imento  sobre  a  dúv ida  263 
da  Vereado ra ,  co locando  que  quem f i ze r  doação  f ica  264 
imposs ib i l i tado  de  p res ta r  se rv iço  pa ra  a  P re fe i tu ra ,  ou  se ja  ao  265 
Execu t i vo .  As  empresas  que  não  fo rem p res ta r  se rv i ços  pa ra  a  266 
P re fe i tu ra  podem faze r  doações  t ranqu i lamente .  Prossegu iu  o  267 
Ve reador  ANDRÉ RAND AZZO:  Man i fes tou  o  Vereado r  co locando 268 
que  uma  empresa  fez  a  doação  pa ra  um cand ida to ,  e  se  e legeu 269 
o  ou t ro  cand ida to ,  o  empresár io  va i  pode r  par t ic ipa r  dos  270 
P rocessos  L ic i ta t ó r ios  de  p re fe i tu ra ,  se  fo i  dado  pa ra  o  seu  271 
cand ida to  e  o  mesmo se  e legeu ,  a í  s im  não  pode rá  pa r t i c ipar  na  272 
v i são  do  Ve reador  And r é  Randazzo ,  du ran te  o  governo  todo .  Em 273 
apa r te  fa lou  o  Ve reador  ANDRÉ SELISTRE:  Co locou  que  a  274 
d iscussão  in i c iou  em 2014  no  ano  das  e le ições ,  quando  o  Ed i l  275 
en t rou  com o  ped ido  de  p ro ib i ção  de  uso  de  cava le tes ,  onde  se  276 
teve  uma  d iscussão  que  e ra  inconst i tuc iona l ,  que  fo ram levando,  277 
em ou t ras  c idades  hav i am p ro ib ido  a  co locação,  ten tou  passar  278 
seu  ped ido  na  com issão ,  e  en t rou  com o  ped ido  o  Ed i l  e  o  279 
Ve reador  Pau lo  Te l les .  D isse  o  Vereado r  que  na  ou t ra  semana,  280 
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a  Ju íza  E le i to ra l  mandou  l impar  a  C idade .  Co locou  o  Ve rea do r  281 
que  ago ra  o  Senado  ap rovou  o  mesmo ped ido  do  Vereado r  282 
Mauro  Merega l i  mesmo sendo  incons t i tuc iona l ,  f a lou  que  i rá  283 
vo ta r  con t ra  o  Ve to  do  Pre fe i to ,  porque  va i  man te r  sua  l inha  de  284 
vo tação .  P rossegu iu  o  Ve reado r  ANDRÉ RANDAZZO:  Vo l tou  a  285 
fa la r  o  Ed i l ,  que  na  sua  l inha  de  rac ioc ín io  não  es tão  vo tand o  286 
nada  inconst i tuc iona l ,  po rque  não  es t ão  in te r fe r indo  em maté r ia  287 
E le i to ra l ,  que  não  es tão  in te r fe r indo  na  Le i  de  adm in is t ração ,  288 
co locou  que  no  Mun ic íp io  que  va i  se r  d i f e ren te .  Em apa r te  fa lou  289 
o  Vereado r  MAURO MEREGALI :  Colocou  o  Ve reado r  que  mu i tos  290 
não  en tende ram bem seu  P ro je to ,  deu  um exemp lo  como o  291 
Ve reador  Cant id io  Bo rges ,  que  tem uma empresa ,  de  mate r ia l  292 
pa ra  es t rada ,  sendo  e le  um empresár io  pode  fazer  doaç ão  pa ra  293 
um cand ida to ,  só  não  pode  par t i c ipa r  de  nenhum se rv i ço  pa ra  a  294 
P re fe i tu ra .  D isse  o  Ve reado r  que  pode m levan ta r  suspe i tas  295 
sob re  a  empresa  Sud este  que  fez  aumento  dos  va lo res  das  296 
passagens ,  sendo  que  fo i  um que  fez  doa ção  à  campanha  do  297 
P re fe i to ,  que  qua lque r  c idadão  tem esse  d i re i to  de  pensa r ,  298 
co locou  se  is to  v ie r  acon tece r  po r  f a lha  da  Casa  que  não  cob ra  299 
a  p lan i lha  de  cus tos  das  passagens ,  que  nunca  fo i  env iada  a  300 
Casa .  Re la tou  que  não  que r  que  ocor ra  ma is  isso ,  no  Mun ic íp io .  301 
P rossegu iu  o  Ve reado r  ANDRÉ RANDAZZO:  Re la tou  o  Ve reado r  302 
que  ou t ra  co isa  impor tan te  qu e  o  Senado  acaba de  ap rovar  é  a  303 
p ro ib ição  de  ca r ro  de  som .  Sa l ien tou  o  Vereado r  que  em sua  304 
campanha  nunca  t eve  car ro  de  som,  que  não  é  a  favo r ,  que  305 
pod iam te r  vo tado  a  Ind icação  do  Ve reado r  And ré  Se l i s t re  sob re  306 
os  cava le tes ,  que  a  Ju íza  dec re tou  uma ques tã o  mora lmente  307 
cor re ta  de  mandar  t i ra r .  Ve reado r  JOSEMAR BANDEIRA:  308 
Cumpr imen tou  os  p resen tes  na  Casa,  co locou  que  se  tem um 309 
Assesso r  Ju r íd i co  na  Casa ,  se  e le  dá  um pa recer  i lega l ,  que  não  310 
será  o  Ed i l  que  vo ta r á  con t ra  o  pa recer  do  Assesso r  Jur íd i co .  311 
D isse  o  Ed i l  que  ap rendeu  mu i to  quando  fo i  Ve reador  e  312 
P res iden te  da  Câmara  de  Vereado res  na  c idade de  Caraá ,  313 
quando  pe r tenc ia  aque le  Mun ic íp io .  Fa lou  que  o  P ro je to  do  314 
Ve reador  Mauro  Mere ga l i  é  mu i to  bom pa ra  mora l iza r  a  fo rma 315 
que  es tá ,  mas  n ão  pode  conco rdar  com toda  am izade  que  tem 316 
pe lo  Vereado r ,  mas  que  fa lou  da  Odebrech t  com o  Aéc io  Neves .  317 
C i tou  o  Ed i l  que  es tá  nos  me ios  de  comun icação  à  empresa  com 318 
g rande  a f in idade  com o  Ex -P res iden te  Lu la ,  que  mandou  b i lhões  319 
e  b i lhões  pa ra  a juda r  ou t ros  Pa íses ,  como  Cuba,  e  quem es ta  320 
fazendo  os  serv i ços  lá  em Cuba a  empresa  Odebrech t ,  e  a  321 
Po l ic ia  Fede ra l  es tá  inves t igando .  Fa lou  que  o  Vereado r  vem 322 
fa la r  que  o  PSDB es tá  de  a l i nhamen to  com a  Odebrech t ,  f a lou  323 
que  com todo  respe i to  ao  Ve reador  Mauro  Merega l i ,  mas  que  o  324 
es tá  g ravado  em áud io .  Em apa r te  fa lou  o  Ve reado r  MAURO 325 
MEREG ALI :  Fa lou  o  Ed i l  que  do  je i to  que  fa lou  o  Vereado r  326 
Josemar  deu  pa ra  en tender  mu i to  bem,  se  c r ia  uma expecta t i va  327 
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des te  negóc io  do  Po r to  de  Mar ie l ,  que  na  ou t ra  semana  fo i  328 
ap laud ido  du ran te  a  sessão  po r  pessoas  que  não  le ram,  que  é  329 
um p ro je to  f inanc iado  pe lo  BRDE ,  com o  compromet imento  de  330 
80% de  todo  ma te r ia l  usado  no  Por to  de  Cuba ,  f osse  comprada 331 
po r  empresas  Nac iona is .  Cont inuou  o  Ed i l ,  co locando  que  332 
quando se  ju lga  a tuação  de  uma  emp resa ,  tem que  se  ju lga r  da  333 
mesma fo rma  pa ra  todas .  D isse  o  Ed i l  que  a  imprensa  Nac iona l  334 
não  es tá  usando ,  e  sob re  o  Por to  de  Mar ie l  tem  que  ser  335 
es tudado  ma is  a  fundo .  P rossegu iu  o  Ve reado r  JOSEMAR 336 
BANDEIRA:  Fa lou  o  Ed i l  que  va i  con t inua r  aca tando  o  Ve to  do  337 
P re fe i to ,  tendo  em v is ta  o  pa rece r  l ega l  do  Assessor  Ju r íd i co  da  338 
Casa .  Ve reado r  TADEU NEVES:  Cumpr imentou  os  p resen tes  na  339 
Casa ,  f a lou  o  Ed i l  que  o  assun to  já  es ta  ma is  que  esgo tado ,  que  340 
não  vo ta rá  con t ra  um pa recer  Ju r íd i co  da  Casa ,  ava l iado  pe lo  341 
se to r  Ju r íd i co  da  Admin is t ração ,  que  o  assun to  já  es ta  ma i s  que  342 
desgas tado ,  que  po r  con ta  d isso  va i  encer ra r  sua  pa r te  343 
co locando  que  va i  vo ta r  a  favo r  ao  Veto  do  P re fe i to .  Ve reado r  344 
ADELINO STECANELA:  Cumpr imentou  os  p resen tes  na  Casa,  345 
fa lou  o  Ve reado r  que  quando  fo i  co locado na  Casa o  P ro je to ,  e  346 
ap rovado  pe la  ma io r ia  dos  p resen tes .  D isse  o  Ed i l  que  não  pode 347 
mudar  sua  pos ição ,  se  é  i lega l  mas tem seu  lado  mora l ,  que  das  348 
se is  m i l  Le is  que  ex is te m no  Mun ic íp io ,  não  são  usadas  349 
t rezen tas .  Co locou  o  Ve reado r  que  quem paga  com isso  é  o  350 
p róp r io  Admin is t rado r ,  aque le  que  va i  pa ra  uma campanha ,  que  351 
se  e lege ,  que  tem empresá r ios  que  f inanc iam sua  campanha,  352 
depo is  de  e le i tos  se  to rnam  re fém des tes  empresá r ios ,  po rque  353 
são  cob rados  de  se rem co locados  naque la  cade i ra ,  que  fo ram 354 
f inanc iados  por  e les ,  sendo que  depo is  que rem o  re to rno .  355 
Co locou  o  Ve reado r  que  i sso  oco r re  a  n íve l ,  Nac iona l ,  Es tadua l  356 
e  Mun ic ipa l .  Fa lou  o  Ve reado r  s e  é  I lega l  ou  Mora l ,  o  vo to  do  357 
Ve reador  é  pa ra  de r ruba r  o  Ve to  do  P re fe i to .  Ve reado ra  358 
MARG ARETE PER EIRA:  Cumpr imen tou  aos  p resen tes  na  Casa,  359 
co locou  a  Vereado ra  que  vo tou  favo ráve l  ao  P ro je to ,  achando 360 
ser  Mora l ,  mas  d isse  que  não  pode i r  ao  con t ra r io  do  pa recer  do  361 
Assesso r  Ju r íd ico  da  Casa ,  se ndo que  seu  vo to  é  favo ráve l  a  362 
aca ta r  o  Ve to  do  P re fe i to .  Co locado  em vo tação ,  fo i  re je i tado  363 
po r  se te  vo tos  favo ráve is  e  qua t ro  vo tos  con t rá r ios  dos  364 
ve reado res  Tadeu  Neves,  Marga re te  Pe re i ra ,  J osemar  Bande i ra  365 
e  Pau lo  Te l les ,  e  uma  ausênc ia .  O  reque r imen to  nº  342 /15  fo i  366 
co locado ,  em b loco ,  em d iscussão,  não  havendo  m an i fes tação  367 
P lená r ia ,  em vo tação ,  f o i  aprovado  po r  unan im idade.  Em 368 
questão  de  Ordem o  Ve reador  P AULO TELLES :  f a lou  que  369 
gos ta r ia  que  pos te r io rmente  fosse  c r iada  uma comissão ,  pa ra  370 
que  fosse  mudado  o  Reg imento  I n te rno  da  Casa ,  pa ra  371 
ape r fe i çoa r  me lho r  o  t raba lho  fe i to  na  Casa.  Ped iu  que  que  372 
fosse  ano tado  pe lo  Sec re tá r io ,  que  se ja  inc lu ído  na  vo tação  do  373 
Reg imento  In te rno ,  a  der rubada  do  Veto  do  Pode r  Execu t i vo  não  374 
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pode  se r  de  ma io r ia  s imp les ,  que  se ja  no  m ín imo,  do is  te rços  da  375 
vo tação  como é  fe i to  na  Câmar a  Fede ra l .  Fa lou  o  S r .  376 
P res iden te ,  que  es tão  a  sessen ta  d ias  das  vo tações  do  377 
Reg imento  In te rno ,  que  es tão  ace i tando  sugestões ,  que  i ra  378 
inc lu i r  es te  ped ido  nas  a l te rações ,  se  va i  se r  ap rovada  será  em 379 
ou t ra  d iscussão,  em ou t ro  momen to .  Ence r rada  a  Ordem do  D ia ,  380 
o  S r .  Pres iden te  passou  pa ra  as  EXPLICAÇÕES PESSO AIS:  381 
Ve reador  JOSEMAR BANDEIRA:  Cumpr imentou  os  p resen tes  na  382 
Casa ,  repo r tou -se  o  Ve reado r  com re lação  à  segurança  púb l i ca  383 
dev ido  à  c r i se  no  Estado  onde os  Po l ic ia is  M i l i ta res  es tão  384 
t raba lhando  só  no  esse nc ia l ,  com inúmeras  man i fes tações  de  385 
fami l ia res  em f ren te  aos  quar te is .  Sa l ien tou  que  es tava  de  386 
p lan tão  em Tramanda í ,  sendo  que  lá  os  Br igad ianos  e ram 387 
imped idos  po r  f am i l ia res  de  sa i r  dos  qua r te i s ,  também,  e  a  388 
popu lação  p rocu rava  a  de legac ia  de  po l i c ia  pa ra  ten ta r  busca r  389 
soco r ro ,  po rém  o  de legado ,  po r  fa l ta  de  e fe t i vo ,  também não 390 
pod ia  a tende r ,  dando  p re fe rênc ia  somen te  a  ocor rênc ia s  de  391 
a ten tados  a  v ida .  C i tou  o  E d i l  que  i s to  dó i  na  a lma  do  ed i l ,  392 
sabendo  que  o  povo  paga  em d ia  seus  t r ibu tos ,  mas  não  tem 393 
d i re i to  de  ser  a tend idas  suas  necess idades.  O  ed i l  se  repo r tou  394 
ao  fa to  oco r r ido  em Por to  A legre ,  onde  a  b r igada  pe rsegu iu  395 
assa l tan tes ,  havendo  t roca  de  t i ros  e  um dos  assa l tan tes  fo i  396 
mor to ,  ge rando uma  onda  de  vanda l ismos  po r  pa r te  da  397 
popu lação ,  po r  te rem in f o rmações  d is to rc idas .  O  Ed i l  co locou  398 
que ,  mu i tas  vezes ,  acon tecem in jus t i ças  com os  ve readores ,  399 
com mu i tos  d i zendo  que  não  p rec isam e  que  tem que  reduz i r  o  400 
sa lá r io  e  o  numero  de  ve reado res .  Com re lação  ao  p rob lema  da  401 
Passa re la  da  Amizade ,  o  Ed i l  co locou  que  fo i  p rocurado  po r  402 
morado res  loca is  que  re la ta ram que  o  loca l  es ta  sendo  usado 403 
pa ra  ou t ros  f i ns ,  como  consumo de  d rogas  e  recen temen te  um 404 
hom ic íd io ,  sendo necessá r io  debate r  ma is  o  assun to  com os  405 
morado res  e  com o  Secre ta r io  de  Obras ,  uma  vez  que  fo i  406 
ap rovada  a  Ind icação  da  V e readora  Marga re te  que  suge r ia  a  407 
re t i rada  da  passare la  e  mesmo tendo  o  E d i l  vo tado  con t ra ,  se  408 
fo r  um anse io  da  popu lação  i rá  aca ta r  apo iando  os  mesmos.  Em 409 
apa r te  fa lou  o  Vereado r  CANTÍDIO MACH ADO:  Co locou  que  se  410 
fo r  pa ra  me lho ra r  pa r a  a  comun idade  o  ed i l  d i sse  que  é  411 
favo ráve l  a  cons t ru i r  uma  p on te  nes te  loca l .  P rossegu iu  o  412 
Ve reador  JOSEMAR B ANDEIRA,  ressa l tando  que  na  p róx ima 413 
sessão  se r ia  in te ressan te  o  agendamento  de  uma reun ião  com a  414 
comun idade  pa ra  deba te r  sob re  o  assun to  da  passa r e la  da  415 
am izade .  Em apar te  fa lou  a  Vereado ra  MARG ARETE PEREIRA:  416 
Ressa l tou  que  seu  ped ido  pode  te r  s ido  um pouco  fo r te  dema is  417 
em exc lu i r  a  passare la ,  mas  ao  mesmo tempo  fo i  ma is  pa ra  418 
chamar  a  a tenção  pa ra  os  p rob lemas  que  v inham oco r rendo  no  419 
loca l  e  não  e ram  no tados  po r  todos .  Em apar te  fa lou  o  Ve reador  420 
MAURO MEREGALI :  Sa l ien tou  o  Ed i l  que  ex is t ia  um a pon te  421 



 10  

semelhan te  a  es ta  passa re la  lá  em f ren te  á s  fab r i cas  da  Va lba ru  422 
e  mu i tos  usavam como ro ta  de  fuga  por  não  te rem hab i l i tação  423 
pa ra  moto  ou  mesmo fug i r  da  po l i c ia ,  sendo  fe i to  um ped ido  por  424 
pa r te  do  E d i l ,  o  Pode r  Execu t i vo  co locou  um pa lanque  que  425 
co ib iu  es te  t râ ns i to .  Ressa l tando  que  a  ide ia  do  Ve reado r  426 
Cant id io  Bo rges  é  va l ida ,  po is  sana r ia  o  p rob lema do  consumo 427 
de  d rogas ,  como também poss ib i l i ta r ia  um f luxo  de  ve ícu los ,  428 
me lho rando  o  t r âns i to  nos  a r redo res .  Com re fe rênc ia  à s  429 
co locações  do  Vereado r  Josemar  Bande i ra ,  o  Ed i l  co locou  que  430 
as  pessoas des to rcem as  in fo rmações ,  co locando a té  mesmo 431 
nos  me ios  de  comun icação  co isas  que  os  verea do res  não  432 
d isse ram com re lação  à  d iscussão da  Ind icação  da  Ve reador a  433 
Marga re te  Pere i ra .  Em apar te  fa lou  o  Ve reado r  ANDRÉ 434 
RAND AZZO:  Co locou  o  Ed i l  que  vo tou  con t ra  a  re t i rada  do  435 
pon t i lhão  na  sessão  passada ,  en tendendo  que  tem todo  um 436 
envo lv imento  h i s tó r ico  nes te  loca l ,  mas  se ,  ago ra ,  es ta  437 
passa re la  es tá  causando  t rans to rnos ,  nada  ma is  jus to  do  que  438 
ouv i r  a  popu lação  e ,  se  ass im que rendo  t i r á - la  do  loca l .  439 
P rossegu iu  o  Ve reado r  JOSEMAR BANDEIRA ,  ressa l tando  que  440 
em um p r ime i ro  ins tan te  fo i  con t ra  a  re t i rada  da  passa re la ,  mas 441 
se  es te  f o r  um dese jo  da  comun idade  dev ido  à  fa l ta  de  442 
segu rança  do  loca l ,  é  f avo ráve l  a  s ua  re t i rada .  Em a to  con t inuo  443 
o  Ed i l  se  repo r tou  a  an t iga  coopera t i va  da  cachaça ,  onde  por  444 
ocas ião  do  u l t imo a r rombamento  a  mesma f i cou  com um fu ro  no  445 
po r tão ,  o  qua l  es ta  serv in do  pa ra  a lguns  ind iv íduos  en t ra r  e  446 
re t i ra r  pneus ,  co locando -os  no  me io  da  v ia ,  a teando  fogo  e  447 
a t rapa lhando  o  t râns i to  no  loca l ,  de ixando  o  seu  reg is t ro  para  448 
que  o  execu t i vo  tome  as  dev idas  p rov idênc ias  an tes  que  se ja  449 
co locado  fogo  no  p réd io .  Ve reado r  JOÃO LUÍS MOREIRA:  450 
Cumpr imen tou  os  p resen tes  na  Casa,  co locou  o  Ve reado r  que  451 
hav ia  vo tado  con t ra  a  Ind icação  da  ve reado ra  Marga re te  na  452 
sessão  passada,  mas  ho je  vendo  que  é  um anse io  da  453 
comun idade  loca l ,  i rá  agua rda r  para  a  rea l i zação  da  aud iênc ia  454 
com a  comun ida de  e  ce r tamente  não  i ra  con t ra  o  que  fo r  455 
dec id ido  pe los  morado res  em con jun to  com os  ve reado res  e  o  456 
Sec re tá r io  de  Obras .  Com re lação  ao  Gove rno  do  Es tado  o  ed i l  457 
co locou  que  a  não  se r  o  Deputado  Fede ra l  A lceu  More i ra ,  não  458 
tem n inguém mais  apo iando  o  nosso  es tado  es tando  todos  os  459 
dema is  Depu tados  Fede ra is  qu ie tos ,  em um to ta l  de  t r in ta  e  460 
c inco  Deputados F ede ra is  e  ma is  t rês  Senadores .  Sa l ien tando o  461 
Ed i l  que  se  o  Senador  Las ie r  Mar t ins  fosse  a inda  comentar i s ta  462 
da  RBS,  já  t e r ia  achado  u ma  so lução  pa ra  tudo ,  mas  como 463 
Senador  es tá  qu ie to ,  ass im  como o  Senador  Pau lo  Pa im e  a  464 
Senadora  Ana Amé l ia .  D isse  o  E d i l  que  se  a  P res iden ta  D i lma  e  465 
o  Gove rnador  do  Es tado  que  é  do  PMDB a ss im  como o  V ice  466 
P res iden te  da  Repub l ica ,  não  se  un i r  a  co isa  va i  f i ca r  d i f í c i l  467 
pa ra  o  Es tado .  Segundo o  Ed i l  a  c r ise  em pa r te  fo i  po rque  fo ram 468 
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f inanc iados  g randes  p ro je tos  em Cuba  pe lo  Ex -Pres iden te  Lu la ,  469 
bem como pe rdoadas  mu i tas  d i v idas  de  pa íses  a f r icanos ,  o  470 
mesmo ocor rendo com a  P res iden ta  D i lma,  sendo que  ago ra  é  471 
ho ra  de  o lha r  pa ra  o  E s tado  e  pe rdoa r  pa r te  da  d iv ida .  Em 472 
apa r te  fa lou  o  Ve reado r  MAURO MEREG ALI :  Sal ien tou  que  no  473 
tempo  do  Gove rno  do  Senhor  An tôn io  B r i to ,  f o i  ass inado o  474 
aco rdo  pa ra  pagamento  da  d iv ida  do  E stado ,  ocas ião  que  475 
f i ze ram uma grande  fes ta ,  mesmo sendo  cob rado  dezes se te  po r  476 
cen to  de  ju ro  sobre  o  va lo r  to ta l  po r  ano ,  o  que  e ra  um absurdo  477 
e  no  Gove rno  do  Ta rso  Genro  fo i  d im inu ído  pa ra  t reze  po r  cen to  478 
o  que  deu  uma  a l i v iada  no  gove rno  poss ib i l i tando  paga r  em d ia  479 
a  fo lha  dos  func ioná r ios .  Sendo  necessá r io  que  se ja  rev isa do  480 
es te  con t ra to  tendo  uma  pe rspect iva  de  te rm ino  no  pagamento  481 
sendo  que  ho je  i sso  não  oco r re  e  tem uma c lausu la  que  482 
au tomat icamen te  b loque ia  as  con tas  do  Gove rno  em caso  de  483 
não  pagamento  de  a lguma pa rce la .  Prossegu iu  o  Vereador  484 
JO ÃO LUIS  MOREIRA ,  ressa l tando  que  se  fosse  o  Ta rso  Genro  485 
o  Governado r ,  ce r tamen te  não  es ta r ia  nes ta  c r i se  o  es tado  486 
po rque  o  Governo  Fede ra l  sendo do  mesmo P ar t ido  es ta r ia  487 
a judando  o  Es tado .  Em apar te  fa lou  o  Ve reado r  PAULO 488 
TELLES:  Sa l ien tou  que  o  Ex -Governado r  T arso  Genro  já  h av ia  489 
a le r tado  que  se  não  fosse  renegoc iado  a  d ív ida  do  es tado  e  490 
ba ixado  o  pe rcen tua l  dos  ju ros  o  es tado  f i ca r ia  ingove rnáve l .  491 
D isse  o  Ve reador  que  não  se  pode  cu lpa r  o  Gove rnado r  que  492 
pegou o  Es tado  fa l ido ,  po is  es tá  ten tando  de  todas  as  fo rmas  493 
vence r  a  c r i se  f i nance i ra  e  necess i ta  o  apo io  da  popu lação .  494 
P rossegu iu  o  Ve reado r  JO ÃO LUIS  MOREIRA:  Ressa l tando  da  495 
necess idade  de  todos  os  ou t ros  Depu tados se  man i fes ta rem em 496 
favo r  do  es tado ,  sendo  que  só  do is  a té  ago ra  se  pos ic iona ram 497 
em de fesa  do  Estado  do  R io  Grande  do  Su l .  COMUNICAÇÃO DE 498 
LÍDER:  A  Ve reado ra  MARG ARETE PEREIRA:  Conv idou  a  todos  499 
os  p resen tes  a  pa r t ic ipa rem da  inaugu ração  do  novo  com i tê  do  500 
Pa r t ido  P rogress is ta  na  Aven id a  Bo rges  de  Mede i ros  em f ren te  à  501 
p izza r ia  Sabo res  da  Mat r i z ,  às  dezenove  ho ras ,  no  d ia  t rês  de  502 
se tembro  de  2015 .  COMUNICADO  DO PRESIDENTE:  Comun icou  503 
que  após  a  reun ião  os  ve reado res  se  reun i rão  no  gab ine te  da  504 
P res idênc ia  tendo  como pauta  a  reun ião  com os  morado res  dos  505 
a r redo res  da  Passare la  da  Am izade.  Em a to  con t inuo  so l i c i tou  a  506 
co labo ração  dos  dema is  Ed is  pa ra  aux i l ia r  o  Ins t i tu to  H is tó r i co  507 
do  Mun ic íp io  com re lação  aos  h is tó r icos  das  pessoas 508 
homenageadas com nomes  de  ruas ,  sendo que  os  in tegran tes  do  509 
Ins t i tu to  es tão  com d i f i cu ldade  pa ra  encont ra r  a lguns .  O  Senhor  510 
P res iden te  conv idou  a  todo s  os  p resen tes  pa ra  acompanhar ,  na  511 
qu in ta  fe i ra  da  semana  que  vem ,  a  pa r t i r  das  dez  horas  da  512 
manhã ,  o  lançamen to  do  novo  s i te  da  Câmara  de  Ve readores .  513 
Nada  ma is  havendo  a  t ra ta r ,  o  Senho r  P res iden te  encer rou  a  514 
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reun ião  o rd iná r ia ,  onde  lavre i  á  p resen te  a ta ,  que  após  l ida  e  515 
ap rovada segue  ass inada.   516 


